
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
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LEI MUNICIPAL Nº. 578 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Institui a política de acolhimento em família acolhedora de crianças e adolescentes afastados do convívio
familiar  por  decisão  judicial  e  dá  outras  providências.  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BANDEIRANTES  DO
TOCANTINS, Estado do Tocantins, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei. CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Art. 1º. Fica instituído o programa de
acolhimento em família acolhedora como parte integrante da política de atendimento de assistência social do
Município de Bandeirantes do Tocantins a ser executado em parceria com o Poder Judiciário e o Ministério
Público.  Parágrafo  único.  A  política  de  acolhimento  em  família  acolhedora  tem  por  finalidade  dar  abrigo
provisório a crianças e adolescentes afastados do convívio com a família de origem como medida protetiva
prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei n.º 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente, determinada pela
autoridade judiciária competente. Art.  2º.  Para os efeitos desta lei,  considera-se: I  –  acolhimento: medida
protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente, caracterizada pelo
breve e excepcional afastamento da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa com vista à
sua  proteção  integral;  II  –  família  natural:  a  comunidade  formada  pelos  pais  ou  qualquer  deles  e  seus
descendentes (art. 25 do ECA); III – família extensa: aquela que se estende para além da unidade de pais e
filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos, com os quais a criança e o adolescente convivem
e  mantêm  vínculos  de  afinidade  e  afetividade  (Art.  25,  parágrafo  único  do  ECA);  IV  –  família  acolhedora:
qualquer  pessoa ou família,  previamente cadastrada,  avaliada e  capacitada pelo  Serviço  de Acolhimento
Familiar, que se disponha a acolher criança ou adolescente em seu núcleo familiar, sem intenção de realizar
adoção; V – subsídio financeiro: é o valor em dinheiro a ser concedido à família acolhedora, por cada criança ou
adolescente  acolhido,  para  prestar  apoio  financeiro  nas  despesas  do  acolhido.  CAPÍTULO  II  DA  POLÍTICA  DE
ACOLHIMENTO Art. 3º. São objetivos da política de acolhimento em família: I – promover o acolhimento familiar
de crianças e adolescentes afastados, temporariamente, de sua família de origem e reconstrução de vínculos
familiares  e  comunitários;  II  –  preservar  vínculos  com a  família  de  origem e  apoiar  seu  retorno,  salvo
determinação judicial em contrário; III – possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas
públicas; IV – desenvolver ações que, na impossibilidade de retorno para a família de origem, permitam a
colocação em família substituta, procurando contribuir na redução do sofrimento causado pelo rompimento de
vínculos familiares; V – ofertar atenção especial às crianças e adolescentes, bem como às suas famílias, através
do trabalho psicossocial, em conjunto com as demais políticas sociais, visando preferencialmente ao retorno da
criança e do adolescente, de forma protegida, à família de origem; VI – a redução da institucionalização de
crianças e adolescentes; VII – oferecer ambiente familiar e cuidados singularizados para crianças e adolescentes
em acolhimento familiar e o rompimento do ciclo de violência e da violação de direitos em famílias socialmente
vulneráveis;  VIII  –  propiciar  ambiente acolhedor e saudável  que garantam desejáveis padrões de higiene,
alimentação, repouso, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto; IX – inserção e acompanhamento
sistemático na rede de serviços, visando à proteção integral da criança ou adolescente e de sua família; X –
contribuir,  com  menor  grau  de  sofrimento  e  perda,  na  superação  da  situação  vivida  pelas  crianças  e
adolescentes, preparando-os para reintegração familiar ou processo de adoção. Parágrafo único. Em caso de
entrega voluntária da criança ou adolescente, nos termos do art. 19-A do Estatuto da Criança e do Adolescente,
não  se  aplica  o  inciso  II.  Seção  I  Do  Público  Beneficiário  Art.  4º.  São  beneficiários  do  Programa  Família
Acolhedora crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos e adolescentes de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos incompletos
em medida de proteção de afastamento do convívio familiar aplicada pelo Poder Judiciário. 1º Também são
beneficiários do Programa crianças e adolescentes em acolhimento institucional no Município de Bandeirantes
do Tocantins 2º Cada família poderá acolher, no máximo, 1 (uma) criança ou 1 (um) adolescente, salvo se
houver grupo de irmãos, os quais deverão ser acolhidos conjuntamente, conforme determina o § 4º do art. 28
da Lei Federal nº 8.069, de 1990, ressalvada determinação judicial em sentido contrário. Seção II Do Cadastro,
Seleção e Capacitação das Famílias Art. 5º. A sensibilização das famílias para a participação no serviço como
famílias acolhedoras se dará por meio de divulgação permanente, realizada pelo órgão gestor da política de
assistência social do Município de Bandeirantes do Tocantins. Art. 6º. A inscrição das famílias interessadas em
participar do serviço como famílias acolhedoras é gratuita, observados os seguintes requisitos: I – ausência de
vínculo de parentesco com a criança ou com o adolescente em processo de acolhimento; II – não estar inscrito
no Cadastro Nacional de Adoção; III – possuir moradia fixa no Município de Bandeirantes do Tocantins há mais
de 2 anos; IV – disponibilidade afetiva e boas condições de saúde e mental para oferecer proteção e apoio às
crianças e aos adolescentes; V – possuir idade mínima de 25 anos e máxima de 60 anos de idade e que tenham
diferença de idade de, no mínimo, 16 anos em relação aos acolhidos; VI – apresentar concordância de todos os
membros da família que vivem na residência; VII  – comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de
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antecedentes criminais de todos os membros que residem no domicílio da família acolhedora; VIII – nenhum
membro da família apresentar dependência de substâncias psicoativas. IX – comprovar a estabilidade financeira
da família; X – possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente; XI – parecer
psicossocial favorável, expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço de Acolhimento Familiar e por outros
profissionais  da  rede,  quando  necessário;  XII  –  participar  das  capacitações  (inicial  e  continuada),  bem  como
comparecer às reuniões e acatar as orientações da Equipe Técnica. Parágrafo único. A inscrição será realizada
por meio de preenchimento de formulário expedido pelo órgão gestor de política de assistência social do
Município de Bandeirantes do Tocantins. Art. 7º. São documentos necessários para a participação no serviço de
família acolhedora: I – formulário de cadastro devidamente preenchido; II – certidão de nascimento, ou, se
casado, certidão de casamento, ou comprovação de união estável; III – cópia de RG e CPF dos responsáveis; IV –
certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  de  todos  os  membros  da  família  maiores  de  18  anos;  V  –
comprovante de residência; VI – comprovante de atividade remunerada de pelo menos 1 membro da família; VII
– declaração emitida pelo órgão competente de que os membros da família não estão inscritos no Cadastro
Nacional de Adoção; VIII - atestado médico que comprove saúde física e mental dos responsáveis. Art. 8º. A
seleção  das  famílias  inscritas  como potenciais  acolhedoras  é  realizada  por  meio  de  estudo  psicossocial,
elaborado a partir de instrumentos técnico-operativos, de responsabilidade da equipe técnica da política de
acolhimento em família acolhedora. 1º O estudo psicossocial envolve todos os membros da família e inclui
visitas domiciliares, entrevistas, contatos colaterais e observação das relações familiares e comunitárias. 2º
Após a emissão de parecer psicossocial favorável à inclusão no serviço, as famílias deverão assinar o termo de
adesão à política de acolhimento em família acolhedora. Seção III Dos Direitos e Responsabilidades da Família
Acolhedora Art. 9º. São direitos das famílias acolhedoras: I – receber, mensalmente, subsídio financeiro com o
objetivo de custear as despesas do acolhido; II - acompanhamento psicossocial durante e após o acolhimento da
criança  ou  adolescente,  atendendo  às  suas  necessidades.  Art.  10.  São  responsabilidades  das  famílias
acolhedoras: I – garantir todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, obrigando-se à
prestação de assistência material, moral, afetiva, educacional e de saúde, de forma a garantir o bem-estar e a
qualidade  de  vida  da  criança  ou  do  adolescente  em  ambiente  favorável  ao  desenvolvimento  de  suas
potencialidades, respeitando suas necessidades individuais; II – participar do processo de preparação, formação
e acompanhamento realizado pelo serviço; III – prestar informações sobre a situação da criança ou adolescente
acolhido aos profissionais que estão acompanhando a situação e ao Poder Judiciário, nos termos solicitados; IV –
manter  todas  as  crianças  ou  adolescentes  regularmente  matriculados  e  frequentando,  assiduamente,  as
unidades educacionais; V – contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno à família de
origem ou à família substituta, sempre sob orientação técnica dos profissionais da política de acolhimento em
família acolhedora; VI – preservar o vínculo de convivência entre irmãos e parentes (primos, sobrinhos) quando
o acolhimento deles for realizado por famílias diferentes; VII – comunicar à equipe técnica do serviço todas as
situações  de  enfrentamento  de  dificuldades  que  vivenciem  durante  o  acolhimento,  responsabilizando-se,
conforme a legislação vigente, pela sua omissão; VIII – não se ausentar de Bandeirantes do Tocantins com a
criança ou adolescente acolhido, sem a prévia comunicação à equipe técnica do serviço. IX - entender o seu
papel como parceira do sistema de garantia de direitos à criança ou ao adolescente e não apresentar interesse
em  adotar  o  acolhido,  compreendendo  que  o  acolhimento  familiar  não  configura  vínculo  para  adoção;  X  -
prestar serviço de caráter voluntário, não gerando, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício ou profissional
com o órgão executor do Programa; XI - utilizar o subsídio financeiro exclusivamente na forma prevista no Plano
Individual  e  Familiar  de  Atendimento,  a  ser  construído  pela  família  em conjunto  com a  equipe  técnica
responsável; XII - garantir os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária; XIII -
oferecer ao acolhido atenção, cuidado, respeito, afeto e cuidados básicos de higiene, oferecendo-lhe, também,
os limites adequados, excluídas todas as formas de punição física e de violência verbal e psicológica; XIV -
manter idoneidade moral durante todo o período de acolhimento; XV - acompanhar a frequência escolar do
acolhido, atendendo aos eventuais chamados da direção e participando das atividades escolares do acolhido na
condição  de  representante;  XVI  -  nos  casos  de  inadaptação,  proceder  à  desistência  formal  da  guarda,
responsabilizando-se pelos cuidados da criança ou do adolescente acolhido até novo encaminhamento. Seção IV
Do Desligamento da Família Acolhedora do Serviço Art. 11. São causas para desligamento do serviço e perda da
guarda do acolhido: I – determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao retorno à família
de origem ou colocação em família substituta; II – solicitação da equipe técnica, devidamente fundamentada; III
–  caso  de  perda  de  quaisquer  dos  requisitos  previstos  no  art.  6º  ou  descumprimento  das  obrigações  e
responsabilidades de acompanhamento; IV – por desistência voluntária, mediante solicitação escrita da própria
família acolhedora. Art. 12. No ato do desligamento da família acolhedora, a coordenação do programa fará a
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devida comunicação ao Juizado da Infância e Juventude. Art. 13. Em caso de desligamento, são direitos da
família  acolhedora:  I  –  acompanhamento  psicossocial  atendendo às  suas  necessidades;  II  –  orientação  e
supervisão,  quando  a  equipe  técnica  e  os  envolvidos  avaliarem como  pertinente.  Seção  V  Do  Subsídio
Financeiro e Outros Benefícios Art. 14. As famílias acolhedoras selecionadas receberão mensalmente subsídio
financeiro  no  valor  correspondente  a  um  salario  minimo,  com  o  objetivo  de  custear  as  despesas  com
alimentação,  higiene,  vestuário,  material  escolar  e  outras  relacionadas  especificamente  ao  desenvolvimento
físico, mental e social da criança ou do adolescente acolhido, conforme sua faixa etária, de acordo com a
regulamentação.  Art.  15.  O  acolhimento  de  criança  ou  de  adolescente  com  demanda  específica  de  saúde,
devidamente comprovada com laudo médico, ou em situação de risco de vida e ameaça a sua pessoa declarada
judicialmente,  terá  o  valor  do  subsídio  financeiro  acrescido  em  50%  (cinquenta  por  cento)  do  montante
estabelecido no art. 14 desta Lei. Art. 16. Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança
ou adolescente, o valor do auxílio será proporcional ao número de crianças ou adolescentes. Art. 17. Nos casos
em que o acolhimento familiar for inferior a 1 (um) mês, a família acolhedora receberá auxílio proporcional ao
tempo do acolhimento, não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor mensal previsto nos arts. 14 e 15
desta Lei, conforme o caso. Art. 18. O subsídio será depositado mensalmente em conta bancária de titularidade
do membro designado na certidão de guardião legal, aberta especificamente para esta finalidade de custeio das
despesas. Art. 19. A família acolhedora prestará contas da utilização do subsídio financeiro, bem como de outra
verba ou bens de titularidade do acolhido. Art. 20. A família acolhedora que receber o subsídio financeiro e não
cumprir com as obrigações constantes nesta Lei ficará obrigada a ressarcir o valor recebido, observado o devido
processo legal e garantida a ampla defesa e o contraditório. Art. 21. São direitos da criança ou adolescente
acolhido em família acolhedora: I – atendimento prioritário na rede pública de educação; II  – atendimento
prioritário na rede pública de saúde; III – atendimento prioritário na rede pública de assistência social; IV –
acompanhamento psicossocial pela equipe técnica do serviço; V – fortalecimento dos vínculos afetivos com sua
família de origem, nos casos em que houver a possibilidade; VI – permanência com seus irmãos na mesma
família acolhedora, sempre que possível; VII – preservação de sua identidade, singularidade e história de vida,
bem como de seus costumes e hábitos alimentares; VIII – desacolhimento e inserção na família de origem ou
adotiva, de forma gradativa, realizados sem rupturas bruscas, respeitando-se o tempo para se fazerem e
refazerem os vínculos. Seção VI Do Período do Acolhimento Art. 22. O tempo de permanência da criança ou do
adolescente no Programa Família Acolhedora será o previsto na Lei Federal nº 8.069, de 1990, e alterações
posteriores. Seção VII Da Guarda do Acolhido Art. 23. A recepção da criança ou adolescente, mediante guarda,
obedece ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente.  Art.  24.  A guarda obriga à prestação de
assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-
se a terceiros, inclusive aos pais. Art. 25. A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente,
para todos os fins e efeitos de direito,  inclusive previdenciários.  Seção VIII  Dos Direitos da Família de Origem
Art. 26. São direitos da família de origem, nuclear ou extensa: I – contato inicial com a equipe técnica para
esclarecimento do que é acolhimento familiar, seus termos e regras, salvo nos casos de restrição judicial nesse
sentido; II – participação no processo de adaptação da criança ou adolescente na família acolhedora, fornecendo
informações sobre seus hábitos e costumes; III – participação em espaços proporcionados pela equipe técnica
para  troca  de  experiências  entre  famílias  de  origem,  ampliada  e  extensa;  IV  –  acompanhamento,  com
entrevistas e visitas domiciliares periódicas articuladas com o planejamento realizado para superação das
vulnerabilidades da família; V – encontros periódicos, semanais, com o acolhido, salvo decisão judicial em
contrário. CAPÍTULO III DISPOSIÇÕES FINAIS Seção I Da Fiscalização do Programa Art. 27. Compete ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho
Tutelar, além dos órgãos de fiscalização externa, acompanhar e fiscalizar a regularidade do Programa. Seção II
Disposições Gerais Art. 28. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, bem como de recursos federais e estaduais, nos termos do art. 34, § 4º, da Lei Federal
nº 8.069, de 1990. Art. 29. Esta Lei será regulamentada por decreto municipal. Art. 30. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação. Bandeirantes do Tocantins, Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de junho de 2023.

 JOSÉ MARIO ZAMBON TEIXEIRA

Prefeito Municipal
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